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MINISTERIO DA EDUCACAO
'CONSELHO NACIONAL DE EDUCACAO

INTERESSADO: José Luiz de Azevedo Prata A UF: RJ

ASSUNTO: Validacdo de certificado obtido no curso de especializagdo em Medicina
Desportiva, ministrado pela Universidade Catélica do Rio de Janeiro — PUC, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de-Janeiro.

RELATOR(A): Silke Weber

PROCESSO(S) N.%(S): 23141.000561/96-61

PARECER N.%: COLEGIADO: APROVADO EM:
CNE/CES 495/2001 ' CES 03/04/2001

I- RELATORIO

Trata o presente processo de expediente encaminhado por José Luiz de Azevedo Prata,
servidor da Escola Técnica de Quimica, em Nil6polis, Rio de Janeiro, com vistas a obter
subsidios técnicos para conseguir a progressdo funcional por titulagdo que pretende.

O interessado, ocupante do cargo técnico-administrativo de Meédico, apresentou a
Escola Técnica Federal de Quimica — RJ pedido de progresséo funcional fundamentado em
certificado de conclusio de curso de Especialista em Medicina Desportiva, concluido na
Pontificia Universidade Catélica do Rio de Janeiro (PUC/RJ). Tendo em vista tal certificado
referir-se 4 especializagdo em érea profissional e tendo o CNE/CES por intermédio do Parecer
908/99 definido as condi¢des de validade de tais cursos, a Coordenagdo de Apoio a0
Colegiado do MEC consulta ao CNE se a PUC/RYJ estaria habilitada a oferecer curso de pos-
graduagio relacionado a 4rea que ndo ministra, no caso, Medicina.

« MERITO

Até a promulgagdo da LDB, a Ginica norma que vigorava em relacdo aos cursos de pos-
graduagio lato sensu era a Resolugio CFE 12/83, que fixava a validade dos certificados de
cursos de aperfeicoamento e especializagao para Magistério Superior, no Sistema Federal.

Esta Resolucdo no se aplica a presente situacdo tendo em vista ser o interessado
ocupante de cargo técnico-administrativo de Médico, além de que o curso por ele realizado
teve carater profissional.

Por outro lado, também ndo se aplica ao curso em pauta a Resolugdo CNE/CES 03/99,
que fixa condi¢des de validade dos certificados de cursos presenciais de especializagao, uma
vez que esta Resolucdo somente foi emitida em 5/10/1999, portanto, posterior a realizagéo
pelo interessado do curso de Especializagio em Medicina Desportiva.

Nio havendo 6bice mormativo na época em que foi expedido o certificado de
Especializacdo, entende a Relatora que o curso realizado pelo interessado tem validade
nacional.

Assinala, ainda, a Relatora que o atendimento aos requisitos de compatibilidade entre
a oferta de cursos de pos-graduagdo lato sensu e a existéncia de curso de graduagio ou pos-
graduacdo, reconhecido na area, passou a ser exigido apenas ap6s a homologagio da
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Resolucdo CNE/CES 03/99, o que ocorreu, portanto, em data posterior a realizagdo do curso
de Medicina Desportiva, na PUC, pelo interessado.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)
Diante do exposto, a Relatora é de parecer favoravel a validade nacional do certificado

obtido no curso de Especializacio em Medicina Desportiva, ministrado pela Pontificia
Universidade Catélica do Rio de Janeiro, por José Luiz de Azevedo Prata.

Brasilia(DF), 03 de abril de 2001.
Py 2V 7
Conselh'eiro(ail/éilke Weber — Relator(a)

III — DECISAO DA CAMARA

A Cémara de Educagéio Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessdes, em 03 de abril de 2001.

M. K

sthur R /Quete de Macedo — Presidente

Conselheiro José Carlgs Almeida Z(ia gilva — Vice-Presidente
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Ministério da Educacgéo
Conselho Nacional de Educagéo

Coordenacio de Apoio ao Colegiado W
Servigo de Apoio Técnico

Processo: 23141.000561/96-61
Interessado: José Luiz de Azevedo Prata/RJ
Assunto: Progresso funcional por titulagéo

A Coordenacdo Geral de Recursos Humanos do Ministério da

‘Fducecas encaminha a este. Conselho- 0-:processo =m epigigie udjgtivainue o,
esclarecimento dos dispositivos iegais vigentesreiaivesidvalidads do cérntificado Ao

curso de Especializagdo em Medicina Desportiva, realizado na Pontificia
Universidade Catolica do Rio de Janeiro (PUC/RJ), com vistas a progresséo
funcional por titulagdo de José Luiz de Azevedo Prata, servidor da Escola Técnica
Federal de Quimica, em Nilépolis, Estado do Rio de Janeiro.

O processo foi examinado pela Coordenagao Geral de Recursos
Humanos do MEC, que assim se pronunciou:

“Neste processo, a Escola Técnica Federal de Quimica-RJ
solicita reexame do pedido de progresséo funcional por titulagdo do
servidor JOSE LUIZ DE AZEVEDO PRATA, ocupante do cargo
técnico-administrativo de Médico, lotado e em exercicio naquela IFE.

O interessado apresentou .o certificado de conclusdo do
curso de . Especialista em Medicina Desportiva, concluido na
Pontificia Universidade Catélica do Rio de Janeiro (PUC/RJ), para
fins de concesséo de progresséo funcional por titulagéo.

Entretanto, o referido curso ndo foi considerado pelo
Conselho Superior da IFE em pauta que alegou que 0 mesmo néo

- estava de acordo com a Resolugdo CFE n.° 12/83 que fixou a

‘ validade dos cursos de especializagdo obtidos pelos servidores

integrantes da carreira de Magistério Superior e ndo aqueles obtidos

pelo pessoal integrante da carreira do pessoal técnico-
administrativo.

Esta Coordenagdo examinou o pleito, sugerindo que o
mesmo fosse analisado ‘a luz do que estabelece o artigo 23 da
Portaria MEC n.° 475/87’,.em virtude do servidor ser ocupante de
cargo técnico-administrativo e ndo de docente, ndo devendo ser
aplicada neste caso a referida Resolugéo.

. As folhas 86, a IFE encaminha pedido de reconsideragéo,
alegando que a legislagéo regulamentadora do plano Unico de
Classificagdo e Retribuigdo de Cargos e Empregos (PUCRCE), em

. nenhum' momento afirma de forma taxativa a exclusdo dos
‘  servidores técnico administrativos da avaliagdo dos titulos de pés-
* graduagdo em nivel de especializag&o por eles apresentados.
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Conselho Nacional de Educagéo
Coordenagdo de Apoio ao Colegiado
Servigo de Apoio Técnico

Acrescenta, "'_ejinda; que a Portaria MEC n.° 475/87, ainda
vigente, que expediu riormas complementares para a execugdo do
Decreto n.° 94.664/87, quando tratou da questéo sobre os diplomas
e ceftificados, referii-se tanto ao grupo magistério quanto ao de

servidores técnico-administrativos , néo excluindo esses Ultimos.

Ante ‘tais duovidas, para fins de instrugdo do presente
processo, propomos 0O encaminhamento dos autos ao Conselho
Nacional de Educagdo (CNE), objetivando o esclarecimento dos
dispositivos legais vigentes, referentes a validade dos cursos de

... ... Especializacéo, com posterior retormo dos autos a esta Coordenagéo
" »_:-,_;:;pgra,pros'seguiménto‘..do=.pléitoif.-'-- S

E correta a interpretagdo da Coordenagéo de Recursos Humanos
quando indica que a solicitagao deva ser examinada a luz do que estabelece o Art.
23 da Portaria MEC 475/87, uma vez que o servidor é ocupante de cargo técnico-
administrativo e nao de docente. O Art. 23 da mencionada Portaria dispde:

“Aft. 23. A progresséo funcional por titulagdo e’ qualificagdo
dar-se-4 de dcordo com os seguintes critérios:

1 — habilitag&o do servidor em cursos de educagéo formal (1°,
2° 3° e-4° Graus), .sem relagdo direta com 0 cargo ou emprego
ocupado e que éxcede &s suas exigéncias, dara direito a um nivej;

Il - os titulos que tenham relagdo direta com o cargo ou
emprego ocupado e que excedam as suas exigéncias, considerados
para esse efeito os cursos de treinamento ou educagdo formal e
respectivas cargas horérias, previstos no Anexo lll desta Portaria,
darso direito ao nimero de niveis estabelecidos, para cada caso, no
mesmo Anexo. _

§ 1° Os cursos que tenham relagdo direta com o cargo ou
emprego do servidor deverdo ter sua validade reconhecida pelo
‘6rgdo de Recursos Humanos, com parecer prévio da CPPTA, para
efeito da progresséo por titulagéo.

§ 2° Uma vez comprovada a realizagédo de determinado
curso pare fins de progresséo funcional, o mesmo néo tera validade
para efeité dé novas progressoes.

'§ 3° Na progresséo funcional por titulagdo, poderéo ser
obtidos até 3-(trés) niveis, dentro do mesmo Grupo, e até 5 (cinco)
niveis, ao. longo da vida funcional do servidor, em Grupos
diferentes.” '

Como se pode constatar o Art. 23 da Portaria MEC 475/87, que trata
da progresséo funcional, ndo excluiu os servidores técnico-administrativos quando
tratou da questdo dos diplomas e certificados. Portanto, nao ha porque exigir do
servidor curso de Especializagdo com base na Resolugéo 12/83 que soé fixava
condi¢des de validade para cursos destinados ao magistério superior, 0 que ndo é o
caso do interessado, cujo certificado refere-se a especializagao em area profissional.
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Conselho Nacional de Edugagao
Coordenagdo de Apoio ao Colegiado.
Servigo de Apoio Técnico ‘

Sobre a matéria cumpre informar que, recentemente, a Camara de
Educagdo Superior emitiu o Parecer CNE/CES 908/99 (copia anexa) definindo as
condicdes de validade de cursos de especializagdo em area profissional, na forma
que segue:

“Assim sendo, a formagdo pbs-graduada de carater
profissional, que pressupoe necessariamente o exercicio, sob
supervisdo, da pratica profissional, poderé ser oferecida tanto por
dnstituicap de ensino superior com atuagéo tradicional em uma area

T amewe . o gspecifica como em ambientes. de. frabaiho dutados. ds ©oipo

“fgenico-piciissionai possuidor ae ttulagdn nrofisginng! gu acaddmica ™

recorthecidae de instalagdes apropriadas ou por Sociedade
Nacional Especializada ou, ainda, mediante a celebragdo de
convénios ou acordos entre instituigbes de ensino superior e estas

sociedades. - - .

O valor do titulo obtido, entretanto, variara segundo as
situagdes a seguir descritas:

1) Curso de especializagdo oferecido por instituicdo de
ensino superior: o titulo tem reconhecimento académico, e para o
exercicio do magistério superior, mas nédo tem necessariamente
valor para o exercicio profissional sem posterior manifestagdo dos
conselhos, ordens ou sociedades nacionais  profissionais
respectivos, nas areas da saude e juridica;

2) Curso de- especializagdo realizado em ambientes de
trabalho qualificados; credenciados por IES que possuam pos-
graduagéo-stricto sensu na érea ou em area correlata ou autorizado
pelo CNE ou, por sua delegagéo, pelos CEE: os titulos teréo
reconhecimento profissional e académico;

3) Curso oferecido mediante celebragéo de convénios ou
acordos entre instituigbes de ensino, ordens ou sociedades,
conselhos nacionais ou regionais com chancela nacional
profissional: os titulos, neste caso, terdo tanto reconhecimento
académico como profissional;

4) Cursos oferecidos por instituicoes profissionais mediante
convénio com ordens, sociedades nacionais, ou conselho:. o titulo
tem reconhecimento profissional, mas ndo sera reconhecido para
fins académicos sem a expressa manifestagdo de uma instituicéo de
ensino superior.

Em qualquer um _dos casos mencionados, 0s titulos
profissional ou académico.reconhecidos teréo validade nacional.”
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Vale acrescentar, finalmente, que conforme consulta feita ao
Cadastro do Servigo de Apoio Técnico do CNE e a pagina da CAPES na Internet,
constatou-se que a Universidade Catoélica do Rio de Janeiro (PUC/RJ) ndo ministra
curso de graduagdo ou pos- -graduagéo stricto sensu em Medicina. Estaria a IES
habilitada a oferecer curso de Especializagdo em Medicina Desportiva, curso este
realizado pelo requerente?

- o anerlmnq aue o Drocesso seja submetido a deliberagéo da Camara
de Eriucagao Supenor do CNE, para que sejam clnmldas as duvxcas SUSbltduda v
presente intormagao. ' SR

-

A considerag&o superior,

Brasilia (DF), 31 de outubro de 2000.

o2

Maria Bernadete Rodngues de Oliveira
Chefe do Serv:c;o de Apoio Técnico
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